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INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 537, DE 20 DE MAIO DE 2021 

 EDIÇÃO Nº 076 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
EDIÇÃO- DIÁRIA  

                                     MUCAJAÍ-RR, 08 DE SETEMBRO DE 2022. 

 PODER EXECUTIVO 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pessoal- SEMAGP       

Dayane Nunes Melo  
Secretaria Municipal da Educação- SEMED 

Sueli Terezinha Magalhães  
Secretaria Municipal da SAÚDE - SEMSA 

Antonio Carlos Monteiro de Figueiredo 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEMOI  

Darci Ribeiro dos Santos 
Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS 

Jordana Fernandes de Almeida 
Secretaria Municipal de Orçamento, Planejamento e Finanças – 
SEMPOF 

Dezinho Alves de Oliveira  
Secretaria Municipal de Agricultura- SEMAG  

Johny Heverton Alves Martins  
Secretaria Municipal Meio  Ambiente  - SEMMA 

Luzinete Mesquita 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo-SEMCET 

José Cravino de Oliveira Filho  

 

Prefeita 

Eronildes Aparecida Gonçalves 
Vice-Prefeito 

Cleude Rodrigues Diolino 
Gabinete Executivo 

Jéssica Gonçalves Pereira 
Procuradoria Geral do Município 

Francisco Feliciano da Conceição 
Controle Interno 

Ângela Mary Cordeiro de Araújo 
Comissão  Permanente de Licitação-CPL 

Jean Cleber Freitas de Lima- Presidente 
Corregedoria da Ouvidoria da Guarda Civil 
Municipal 

Thaygra Emanuelle Andrade mourão Alves 
Ouvidoria da Guarda Civil Municipal 

Paulo Acacio Sampaio de Oliveira 
Guarda Civil Municipal-GCM 

Daniel Fernandes Souza Filho -Diretor 
Departamento de Imprensa Oficial 

Lucas Grandinetti -Diretor 
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PMM/GAB/PORTARIA Nº 272/22 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE CHEFE DE SEGURANÇA 

URBANA E RURAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 562/2022, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - NOMEAR a Servidora Pública, Senhora DAYLANNY PINHEIRO LOPES, Guarda Civil 

Municipal de Mucajaí, Subinspetor, matrícula 2092 para desempenhar a Função de Chefe de Segurança 

Urbana e Rural (Operacional); 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 273/22 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Sra. ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, Prefeita de Mucajaí – Roraima, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº 177/2003, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio, por assiduidade, a servidora pública, Senhora LEONEIDE SOUZA 

SILVA, matrícula nº 175, em conformidade a Lei Municipal nº 177/2003. 

Art. 2º - A servidora encontra-se apta a gozar da Licença Prêmio a que faz jus, no período de 01/09/2022 a 

29/11/2022. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL  

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 274/22 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de servidor Público e dá outras providências. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - EXONERAR a Senhora ELIETE PEREIRA DOS SANTOS inscrita no CPF sob nº 010.583.162-

GABINETE DA PREFEITA 
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06, do Cargo Comissionado, CC - VII de SECRETÁRIA DE UNIDADE ESCOLAR deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 275/22 DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora DARLENE ESTHEFANY DE SOUZA PEDRO inscrita no CPF sob nº 

048.454.652-05, para o Cargo Comissionado, CC - VII de SECRETÁRIA DE UNIDADE ESCOLAR deste 

município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 01 DE SETEMBRO DE 2022. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

DECRETO MUNICIPAL N° 019 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 09 DE SETEMBRO DE 2022, NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere a 

Lei Orgânica do Município de Mucajaí. 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1° Fica decretado ponto facultativo no dia 09 de setembro de 2022, em todos os órgãos e entidades 

componentes da Administração Pública Municipal.  

Parágrafo Único - Excetuam-se deste Decreto a Comissão Permanente de Licitação - CPL e os órgãos que 

prestam serviços essenciais e indispensáveis, que terão seu regular funcionamento. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1° DE JULHO, 08 DE SETEMBRO DE 2022. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA DE MUCAJAÍ-RR 
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